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PORTARIA Nº 2/2018

A JUÍZA DIRETORA DO FÓRUM DO FORO REGIONAL DE
CAMPINANGRANDE DO SUL, INTEGRANTE DA COMARCA
DA REGIAO METROPOLITANA DE CURITIBA, no uso de
suas atribuições que lhe são conferidas por lei.

CONSIDERANDO o contido no item 1.6.14 do CN1 e no
art. 19 da Lei n. 1.408/512,

RESOLVE:
Art. lº - Suspender o expediente, exclusivamente no Posto Avançado de
Quatro Barras, nas datas de 16 e 17 de ianeiro de 2018 em período inteqral, em
razão de que nas datas referidas estarão sendo realizadas substituições de
equipamentos para ajuste da estrutura de in . - ática, com a separação das
redes da Prefeitura Municipal e do Tribunal d. Justiç.
Art. 2º — Os servidores do Posto Avançado, as datasxiencionadas, exercerão
suas atividades no cartório dosJuizados do F-rum de

CarnxpiTna
Grande do Sul.

Art. 39 - Determina que Assis :, - _D'rção do Fóru encaminhe cópia
desta Portaria à Presid-cia - a Co gedor .— -Q da ju tiça, à Ordem dos
Advogadosdo Brasil os: ao Io-al e ao inis ério Pub ico.

Art. 4º - Esta portari - tra em viuor nesta o-ta
Publi-ue-se no Diário da os i' item 12.16.1' no CN.
Aruive—se na Dire ão coo-F Im item 1.1.4.1 d- CN ,

Cmpina Gra e do ui s-xta-feira, d janeiro de 2018.

! -Juíza Dire oraAo—Fórum

' Vll - determinar . fechamento do fórum e suas dependências: nas hipóteses previstas nt .ei nº l.408. dc 9.08.l95 |. nasdatas em que se em moramoÍ'Ieíalmentea instalação da cohtaea e a emancipação políticajdo municipio, bem como quandorazões especiais o exi "
2 Art. lº Sempre que, por tivo de ordem pública: se fizer nec *ssário (] fechamento do Iª'ôro. de edilicios anexos ou de
quaisquer dependências do ser "ço—_iudíeiázioou () respectivo .*pedicntc tiver de ser encerrado antes da hora legal. observar-
se—á () seguinte: a) os prazos serão restituidos aos interessados na medida que houverem sido atingidos pela providênciatomada: b) as audiências que Í'Iearcm prejudicadas. serão rcalímdas em outro dia mediante designação da autoridade
competente.
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